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Ementa: Consulta. Realização de eventos sobre temas de interesse local e nacional e confecção de material de divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal.
RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, Sr. Sidney Souza, por meio da qual apresenta indagação acerca da possibilidade do Poder Legislativo Municipal realizar seminários e campanhas cívicas sobre temas de interesse local e nacional, arcando inclusive com despesas atinentes a passagens aéreas, hospedagem e refeições de palestrantes, devidamente orçadas e previstas em rubricas próprias. 

A Assessoria Jurídica daquela Casa Legislativa (fls. 04 a 09) manifesta-se pela possibilidade de realização de campanhas ou programas cívicos, educacionais, culturais, institucionais, de utilidade pública ou de valorização da cidadania pelo Poder Legislativo, desde que estejam associados à competência legislativa da Câmara, à sua função fiscalizadora ou à matéria de interesse público justificável para a cidade, devendo existir justificativa expressa sobre a necessidade do evento. Além disso, ressalta a necessidade de serem observados os princípios constitucionais e os limites impostos pela Constituição e pela legislação infraconstitucional quanto aos gastos públicos.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (informação n.º 53/07 – fls. 150ª 20) aponta a existência de decisão deste Tribunal (Acórdão n.º 237/06 – Pleno), que trata de consulta acerca da possibilidade de gastos, pelas casas legislativas municipais, de publicidade com campanhas voltadas à saúde pública.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer n.º 26/07 – fls. 21 a 25) corrobora integralmente o parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Câmara, entendendo que os atos de que trata abstratamente o consulente são admissíveis, bem como constituem importantes mecanismos de atendimento aos interesses da coletividade. 

A representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, Exm.ª Sr.ª Procuradora Kátia Regina Puchaski, faz considerações acerca do questionamento (Parecer n.° 2203/08 – fls. 26 a 28). Primeiramente, observa que a função típica do Poder Legislativo é a de elaboração de leis. Que, de modo atípico, esse Poder também administra e julga. Administra quando dá provimento a cargos, promove seus servidores, organiza e operacionaliza sua estrutura interna. Julga na medida em que avalia atos de improbidade de autoridades nos crimes de responsabilidade. Que, de acordo com a Constituição de 1988, também compete ao Legislativo a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Executivo.  Entende que se faz necessária uma delimitação, para que os resultados almejados pela sociedade possam ser concretizados a partir da atuação harmônica dos Poderes, cada qual com uma área de competência especificada. Assim, dessa forma, ainda que os membros do Legislativo, enquanto representantes do povo, sejam agentes fundamentais na promoção da conscientização social, o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e não à Câmara Municipal. Aduz que a confecção, pela Câmara Municipal, de materiais para a divulgação de questões diretamente relacionadas com a sua competência legislativa e fiscalizadora, como compêndios de legislação e informativos dos trabalhos da Câmara, desde que não utilizados como meio de autopromoção dos seus membros, podem ser utilizados como importante instrumento de divulgação das atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal, estando em consonância com o princípio da publicidade previsto na Constituição Federal. Entende, também, que a realização de audiências públicas e seminários para a discussão de temas constantes em projetos de leis podem ter finalidade interessante no complemento da atuação da Câmara,     permitindo   a  participação   da  população   na   elaboração   de  leis  que 
posteriormente a influenciarão diretamente. 

Conclui a representante do Parquet pela possibilidade de realização de eventos direta e obrigatoriamente associados à competência legislativa ou fiscalizadora da Câmara, bem como pela possibilidade de confecções de compêndios de legislação e informativos sobre os trabalhos da Câmara, devendo as despesas estar devidamente orçadas e previstas em rubricas próprias. Mas, que, o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e, portanto, não podem ser objeto de eventos e materiais de divulgação pela Câmara Municipal.

Adoto como razões de decidir as expendidas no bem lançado parecer da eminente representante do Ministério Público, haja vista que, a meu ver, responde adequadamente ao questionamento formulado.

Acompanhando integralmente a opinião exarada no Parecer n.° 2203/08 da representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, proponho que seja respondida a presente consulta pela possibilidade de realização de eventos direta e obrigatoriamente associados à competência legislativa ou fiscalizadora da Câmara, bem como pela possibilidade de confecções de compêndios de legislação e informativos sobre os trabalhos da Câmara, devendo as despesas estar devidamente orçadas e previstas em rubricas próprias, mas o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e, portanto, não podem ser objeto de eventos e materiais de divulgação pela Câmara Municipal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 327133/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina, acompanhando integralmente a opinião exarada no Parecer n.° 2203/08 da representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela possibilidade de realização de eventos direta e obrigatoriamente associados à competência legislativa ou fiscalizadora da Câmara, bem como pela possibilidade de confecções de compêndios de legislação e informativos sobre os trabalhos da mesma, devendo as despesas estar devidamente orçadas e previstas em rubricas próprias, mas, que, o custeio de campanhas voltadas a ações e serviços públicos como os de saúde, segurança e educação, competem ao Poder Executivo e, portanto, não podem ser objeto de eventos e materiais de divulgação pela Câmara Municipal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
      Sala das Sessões, 27 de março de 2008 – Sessão nº 11.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
                                                              Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

